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REQUERIMENTO Nº 792/2022

Maringá, 30 de maio de 2022.

A adiante  nomeada,  Vereadora com assento à  Câmara Municipal,  no uso de suas
atribuições  regimentais,  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Ulisses  de  Jesus  Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, –
relativamente ao descolamento de parte  do piso emborrachado da pista  de caminhada existente  no
entorno do Parque do Ingá, ocorrido no mês de fevereiro do corrente ano, por ocasião das fortes chuvas
que atingiram a cidade de Maringá naquele período, e considerando que, em resposta ao Requerimento
n.  209/2022  deste  Poder  Legislativo,  a  Administração  Municipal  informou  que  pretende  realizar
estudos para verificar as condições de drenagem de águas pluviais de toda a macrorregião da Zona 03 e
do entorno do Parque do ingá, para que se possa promover melhorias a essas condições de escoamento
de águas das chuvas no local, antes de que seja implantado novo piso emborrachado, – o quanto segue:

1 – se a Administração Municipal já realizou os estudos para averiguar as condições
de  drenagem de  águas  pluviais  da  área  em questão,  e,  em caso  positivo,  decline  quais  foram as
conclusões obtidas por meio de tais estudos e quais providências o Poder Executivo pretende adotar
para melhorar a drenagem de águas na referida região. Em caso negativo, decline se há previsão para a
realização dos estudos em questão e a data prevista para essa finalidade;

2 – se há possibilidade de a Administração Municipal instalar algum tipo de piso, em
caráter provisório, nos trechos em que o piso emborrachado foi descolado, evitando que os usuários da
pista de caminhada em questão tenham que se utilizar das áreas que eram destinadas ao estacionamento
de veículos ou à ciclovia no entorno do parque, já que esta situação coloca em risco tanto os usuários da
pista de caminhada, quanto os ciclistas que passam pelo local. Em que pese o Poder Executivo tenha
informado na resposta referida que não poderia implantar outro tipo de piso neste momento, não se
pode tolerar que as atuais condições de utilização desta pista de caminhada se mantenham por muito
tempo, em razão do mencionado risco que elas oferecem à segurança das pessoas. Em caso positivo,
decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos.                    

Atenciosamente, Vereadora Cris Lauer.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Cristianne Costa Lauer, Vereadora, em 31/05/2022, às
09:41, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0259476 e o código CRC CF5A1B20.
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